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PROCESSO Nº 082/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CONSÓCIO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DISPONIBILIZADO PELO CONSÓRCIO.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 
Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação de consócio público para prestação de serviços de transporte disponibilizado pelo consórcio. A Secretaria Municipal de Saúde apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda, termo de referência e demais documentos inerentes a contratação. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise dos documentos apresentados, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em conformidade com o Parecer Jurídico, a Agente de Contratação e equipe de apoio conclui-se pela contratação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARANAÍBA - CISALP, pelo valor total de R$ 406.200,00 (quatrocentos e seis mil e duzentos reais). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “O transporte de pacientes configura-se como um serviço essencial à garantia do acesso da população aos diferentes níveis de atenção à saúde, especialmente em casos que exigem deslocamentos para outros municípios ou regiões, no âmbito do programa Tratamento Fora do Domicilio do Sistema único de saúde. Trata-se de uma política pública essencial, voltada à viabilização do acesso a serviços de média e alta complexidade, não disponíveis na rede local, assegurando o cumprimento do princípio da integralidade da assistência à saúde e da Política Transporta SUS. Além disso, o deslocamento de pacientes para cidades-polo como Patos de Minas, Patrocínio, Uberaba, Uberlândia, Belo Horizonte e Ribeirão Preto, entre outras, exige a utilização de veículos apropriados para longas distâncias, dotados de conforto, segurança, regularidade e manutenção preventiva, especialmente para atender públicos com condições de saúde fragilizadas, idosos, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida. Atualmente, o Município não dispõe de frota própria nem de estrutura operacional suficiente para atender, de forma adequada e contínua, à demanda por transporte sanitário eletivo ou de apoio a tratamentos fora do domicílio, impactando assim na continuidade e qualidade do atendimento. Soma-se a isso a necessidade de evitar a sobrecarga dos veículos e condutores existentes, bem como de reduzir os custos operacionais relacionados à manutenção, combustível e desgaste dos automóveis da Administração. Nesse contexto, a contratação de entidade especializada – especificamente o CISALP (Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Alto Paranaíba) – apresenta-se como a solução mais eficiente, segura e economicamente vantajosa. O consórcio dispõe de experiência consolidada na prestação desse tipo de serviço, além de estrutura adequada, o que assegura maior qualidade, regularidade e racionalidade no uso dos recursos públicos.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Agente de Contratação e equipe de apoio não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso XI, art. 75, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 26 de agosto de 2025.
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